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AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
O NOVO CÓDIGO CIVIL ( Lei nº 10.406, de 11/01/2002 ), em seu artigo 225, dispensou 
a autenticação prévia de documentos, gerados através de reproduções fotográficas, 
cinematográficas, os registros fonográficos e, em geral, quaisquer outras reproduções 
mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas fazem prova plena destes, se a parte, contra 
quem forem exibidos, não lhes impugnar a exatidão. 
 
A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais , já vem dispensando a autenticação de 
documentos, admitindo inclusive,  a consulta prévia sobre  homonímia, através da internet 
 
Esse procedimento burocrático já deveria ser atendido por todos os  órgãos públicos e 
empresas privadas, uma vez  que os mesmos já foram dispensados pelo Novo Código Civil. 
 
 


